


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 963/XIII/3.ª(PCP) QUE REGULAMENTA AS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO NAS FORÇAS E SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA.  
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Lei n.º 963/XIII/3.ª(PCP) que regulamenta as 

Condições de Saúde e Segurança no Trabalho nas Forças e Serviços de Segurança. 

O supramencionado Projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 19 de setembro de 2018, tendo sido enviada à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação pretende – cf. artigo 1.º – regulamentar “o regime jurídico da 

prevenção da segurança e da saúde no trabalho aplicável às atividades dos profissionais 

das forças e serviços de segurança.” 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por alegar que “O contexto atual 

em que os profissionais das Forças e Serviços de Segurança laboram, no que respeita às 

condições de trabalho e, mais especificamente, às condições de Segurança e Saúde no 

Trabalho, constitui uma exceção à regra de que todos os trabalhadores “têm direito à 

prestação do trabalho em condições de higiene, segurança e saúde” prevista na alínea c) do n.º 1 

do artigo 59.º da Constituição.” 

Acrescentando-se, em seguida, que “a necessidade de se assegurarem condições básicas 

de segurança e saúde nas atividades policiais, encontra a sua natureza mais profunda no 

Princípio da Proteção da Dignidade da Pessoa Humana, no Princípio da Igualdade de 

Tratamento, na necessidade de se assegurar uma organização de trabalho em “condições 

socialmente dignificantes”, entre outros.” 
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Neste contexto, entende-se que “o estabelecimento de condições de segurança e saúde no 

trabalho, a par da integração de todas as valências que lhe estão inerentes, constitui a 

principal ferramenta na prevenção dos riscos profissionais e no combate à sinistralidade 

laboral, agravada quando se trata de atividades de risco elevado, como sucede na atividade 

policial.” 

Assim, sustenta-se que “a adoção de serviços de segurança e saúde nas atividades policiais 

constitui um imperativo para o interesse púbico, em geral.” 

b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

 

 
Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS absteve-se quanto à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS não emitiu parecer quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 
_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de Lei n.º 
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963/XIII/3.ª (PCP) que regulamenta as Condições de Saúde e Segurança no Trabalho nas 

Forças e Serviços de Segurança. 

 

Ponta Delgada, 10 de outubro de 2018 

 

A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 




